Brasília (DF),   de junho de 2005.

Carta n°    
Prezado(a) Colega:




No processo de disponibilização das frações patrimoniais para resgate sob a forma de Renda Certa ou Renda Vitalícia, os participantes da CENTRUS originários do Banco Brasil S.A. ficaram em desvantagem relativamente aos oriundos do Banco Central porque a PREVI apurou as reservas matemáticas de seus ex-associados, em agosto/95, só repassando-as à CENTRUS em dezembro/97, daí resultando prejuízo financeiro para tais participantes.

 


Diante da negativa de solução administrativa para a questão, está sendo articulada a propositura de ação judicial com vistas ao reconhecimento da paridade de tratamento entre os participantes da Fundação. 

 


As ações serão patrocinadas pelo Advogado Décio Nunes Teixeira, devendo os interessados em delas participar, caso não participem de eventuais demandas assemelhadas, obter informações sobre a documentação necessária, na Secretaria (61 3323-1390) ou site da Associação (www.abace.org.br). 

Saudações

        Cid Jorge Haui

Presidente

Décio   Nunes   Teixeira

               Advogado

Ed.Casa de S.Paulo, cj.504/5-SBS/DF

Brasília, DF,   de novembro de 2005.

Ilmº Sr.

___________________________________

CENTRUS

Devolução de fração patrimonial

Paridade entre participantes

.

 

Relativamente ao pretendido ajuizamento, contra a Fundação Banco Central de Previdência Privada - CENTRUS, de demanda com vistas ao assunto sob referência, venho dizer-lhe estar de acordo em patrociná-la, para grupos no máximo de 10 (dez) e no mínimo de 5 (cinco) pessoas, por processo, usando de todos os meios legais em busca de sua procedência, mediante honorários fixos por autor, independentemente de resultado, aí incluídas as despesas processuais normais, com pagamento em três parcelas, através de cheques com data do dia da remessa da documentação e de igual dia dos meses subsequentes, sendo:

- associados:

     R$ 200,00 e duas parcelas de R$ 150,00;

- não-associados de qualquer 

  associação de aposentados:  R$ 300,00 e duas parcelas de R$ 200,00;

 

Julgada que seja procedente a demanda, pagará, mais, V.Sª, 5% (cinco por cento) do proveito obtido, recebendo ainda o signatário os honorários a que, eventualmente, venha a ser condenado o réu.

 

Se de acordo V.Sª, queira apor abaixo seu “ciente”.

      

Saudações


   



  Décio Nunes Teixeira

 







Adv.

Ciente/Em:

_____________________
  

Telefone:

E-mail:
PROCURAÇÃO

Nome:________________________________________________________________ 

Nacionalidade: _________________________   Estado civil: ___________________

Profissão: Servidor Público Inativo - Aposentado  em (mês/ano) __________/19_____
CPF/MF:_____________________________Matrícula:_________________________                                                                              

Endereço:_____________________________________________________________

CEP: ________________ Cidade: __________________________________UF_____

nomeia e constitui seu bastante procurador o Advogado Décio Nunes Teixeira, brasileiro, casado, inscrito na OAB-DF, sob o n° 408, com escritório no  edifício Casa de São Paulo, sala 504, SBS, Brasília (DF), telefone 3223-3413, portador do CPF/MF n° 000020.891/49, a quem concede poderes gerais para o foro, especialmente para postular, frente à Fundação Banco Central de Previdência Privada - CENTRUS, (e/ou outras entidades), diferenças monetárias decorrentes da devolução de fração patrimonial  (de que trata o art. 14, § 3º, inc. IV, da Lei n. 9.650/98), podendo, ainda, firmar compromisso, transigir, desistir, receber, dar quitação, usar de procedimentos cautelares, indicar bens à penhora, assinar termos de nomeação, sempre com vistas aos objetivos deste mandato, e substabelecer, se necessário.  

Brasília, DF,      de                               de 2005.

_____________________________________




Décio Nunes Teixeira

Remeter para ABACE a seguinte documentação:

-
procuração nos termos da minuta em anexo (não precisa reconhecer firma):

-
cópia do CPF (em folha inteira e com espaço na margem esquerda para arquivamento);

-
declaração firmada pela CENTRUS com registro:  

a) da data do convênio de que trata o art. 14, § 5º, da Lei  9.650/98;  

b)  do valor, individualizado,  da fração patrimonial repassada pela PREVI;  

c)  data do repasse;  

d) 
correção que incidiu no período entre o cálculo feito pela PREVI e seu efetivo REPASSE para a CENTRUS; 

e)  correção que passou a incidir após o repasse. 

-

em devolução, carta que lhe está sendo dirigida pelo Dr. Décio Nunes Teixeira para expressar sua concordância quantos aos honorários que serão cobrados e respectivos cheques.

